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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos paraa contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às

Administração Pública.

vigentes e aos princípios que regem a

1.1. A presente necessidade de ampliação e modernização

do sistema visando atender às

demandas da de Obras do

Município Vila -MT
padronização dos

sistemas de moni a adequá-los

às demandas futura integração

com soluções tecnológicas institucional.

1.3. A ausência ou defic ca expõe os bens públicos a

indevido de equipamentos eriscos constantes, tais como

circulação não autorizada de pe locais que concentram materiais,

i n sumo s, ferramentas, ve ícul o s e máquinas, 9f;:5éÍP$ vàl or.

1.4. No âmbito da Secretaria Municipal de Obras, a hêbessidade torna-se ainda mais relevante

emrazáo danaitreza das atividades desenvolvidas, que envolvem a guarda e movimentação

diária de maquinários pesados, equipamentos operacionais e materiais, muitas vezes em áreas

abertas e de grande extensão, o que dificulta o controle manual e reforça a necessidade de

monitoramento contínuo.

1.5. Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa garantir a proteção do patrimônio

público, assegurar melhores condições de trabalho aos servidores, fortalecer os mecanismos de

controle interno e contribuir para a eficiência da gestão administrativa, mediante a utilização de

soluções tecnológicas adequadas.

1.6. Além disso, a implantação de um sistema de videomonitoramento possibilitará o

acompanhamento em tempo real das áreas monitoradas, o registro e ar-rnazenamento de

uso
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imagens, e o suporte na apuração de ocorrências, promovendo maior transparência, segurança

e responsabilidade na administração dos bens e espaços públicos.

1.7. Dessa forma, a contratação mostra-se necessiíria e aliúada aos princípios da eficiência,

economicidade e interesse público, previsto sna legislação vigente, constituindo medida

essencial para o adequado funcionamento e das estruturas municipais.

2.1. A Anuais

uma vez que a sua elaboração,

embora

2.2. Destarte,

Plano Plurianual

LOA.

quals seJam:

Anual -

3.1. A solução a ser

videomonitoramento e todos os equipamentos necessários à sua instalação, funcionamento e

integração, indispensáveis ao pleno frrncionamento do sistema.

3.2. EFICrÊwClq. E QUALIDADE TECNICA

3.2.1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e possuir qualidade técnica

compatível com as demandas da Administração Pública, garantindo durabilidade, desempenho

e confiabilidade.

3.2.2. As câmeras deverão possuir resolução adequada para identificação de pessoas, objetos e

movimentações, preferencialmente em padrão mínimo Full HD (1080p) ou superior, com

tecnologia que permita operação em diferentes condições de luminosidade, incluindo visão

noturna.
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3.2.3. O sistema deverá permitir gravação contínua e/ou por detecção de movimento, com

armazenamento local e possibilidade de expansão conforme a necessidade da Administração.

3.2.4. Deverá ser asseguruda a possibilidade de acesso remoto às imagens, mediante

dispositivos autorizados, garantindo praticidade na gestão e monitoramento.

3.2.5. Os equipamentos deverão permitir inte entre diferentes unidades administrativas,

de monitoramento.possibilitando futura centralização e expansão

3.3.1. Os equipamentos

elétrica, e

3.3.2. O sistema

assegurando o controle

3.3.3. Os

assegurando a ou reparo

3.3.4. A solução

3.4.1. Os equipamentos

paÍaa eficiência energética dos prédios públicos.

de energia elétrica, contribuindo

de contra

s, garantindo segurança

:

acesso não autorizado,

de mercado,

compatível

3.4.2. Sempre que possível, deverão ser priorizados equipamentos que possuam certificações

de eficiência energética e conformidade ambi.nlul,, 
, ,

3.4.3. A contratada deverá adotar boas piáticgp na r.rye(uÇão dos serviços, evitando desperdícios

de materiais e garantindo o descarte adequado de resíduos, especialmente cabos, embalagens e

componentes eletrônicos.

3.4.4. Os materiais utilizados deverão possuir durabilidade compatível com o uso contínuo,

reduzindo a necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, o impacto ambiental.

3.4.5. Deverá ser observada, quando aplicável, a logística reversa de equipamentos eletrônicos,

conforme legislação vigente.
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4.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no levantamento

prévio das necessidades da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal

de Obras, considerando a estrutura física dos prédios públicos, áreas internas e extemas, pontos

estratégicos de monitoramento, bem como a necessidade de modernização e ampliação do

sistema existente. . 
,

4.2.Para fins de dimensionamento, foram consiiilçrados os seguintes critérios:

4.2.1. Quantidade de predios 
.. 
e unide § ,,.llradministrativas a serem atendidas;

:

4.2.2. Extensão das áreas internas I e extep,61i,i'Ê,p. demandam monitoramento;

4.2.3. Pontos sensíveis, tais como estrâdas. saídas, corredoiês. pátios, almoxarifados, garagens

e areas de armazenamento de bens e equipamentos;

4.2.4. Necessidade de coberfura integral ou parcia} sonforme a finalidade de cada ambiente;

4.2.5. Demanda específica Secretaria Municipal de Obryq, especialmente em pátios

operacionais e locais de guarda de maquinas e materiais;

4.2.6. Possibilidade de expansão futura do sistema, visandô sua integração e ampliação.

4.3. MEMORIA DE CÁLCUI,O 
. ,

4.3.1.A definição das quantidades esti F;âmeras 1êvou consideração a média de
::

pontos de monitoramento necêssários por únidade administrativa, considerando:

. Mínimo de câmeras para cobertura de acesso§ principais (entradas e saídas);

líllÂRlcÂ

. Cobertura de áreas intemas de circulação; l

. Monitoramento de areas externas q pátios-; o

. Pontos estratégicos com maior riiõ o,, á;;iá;*

GOVTRNO MUNICIPAL D§

de controle

4.3.2. Para os equipamentos complementares (cabeamento, fontes, placas e acessórios), as

quantidades foram dimensionadas de forma proporcional ao número de câmeras previstas,

garantindo a compatibilidade e o pleno funcionamento do sistema.

4.3.3. O armazenamento de imagens foi estimado com base em parâmetros técnicos usuais,

considerando tempo mínimo de retenção, qualidade de gravação e quantidade de canais

utilizados.

4.3.4. O cabeamento e materiais de instalação foram estimados com base na metragem

aproximada das edificações e na distância média entre os pontos de instalação e os

equipamentos centrais.

4.4. Combase nesses critérios, foram estimadas as seguintes quantidades:
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ITEM ESPECTFTcIÇÃo CODIGOS UN OTDE

I

PAR ADAPTADOR POE RJ45 12Y 2A DEVE
ATENDER AS ESeECIFtcaçoes rraÍNruas R
SEGUIR: . MODELO: 018-0156; . COR:
BRANCO; . O CONruNTO DEVE SER
COMPOSTO POR DOIS PLUGS: POE
SEPARADOR E POE INJETOR, IDEAL PARA
USO EM DISPOSITIVOS QUE NÂO
OFEREÇAM SUPORTE NATIVO POE: .
INJETOR: CONECTOR RJ45 MACHO + F4
FÊMEA PARA RJ45 pÊruEa: . SEPARADoR:
CONECTOR RJ45 MACHO + P4 MÁCI*O
PARA RJ45 FÊMEA; . CABO DE REDE
COMPATÍVEL COM O PADBO TIA/EIA T-
568, CATEGORIAS CAT5 E CAT5E; . FAIXA
DE TENSÃO DE OPERAÇÃó:'5 A 48 VOLTS
DC;. PINOS DE PINOS 4 E 5
(+),PINOS7E8
2A;'
MMX
TRANSMISSÃO OB ATE 30
METROS; . TAXA DE DE
SINAL ETHERNET r 0/1 00

A
0,060

0

623

LTND

2

BATERIA ESTACIONÁRIA I2V 1 IsAH.DEVE
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES UÍNT.UNS Á
SEGUIR: . MODELO: DF2000; . TENSÂO: 1 2V;
. CAPACIDADE DE DESCARGA EM IO

HORAS (Cl0): 94 AH; . CAPACIDADE DE
DESCARGA EM 20 HORAS (C20): 105 AH; .
CAPACIDADE DE DESCARGA EM IOO

HORAS (C100): I 15 AH; . CORRENIE .DE
PARTIDA A FRIO (CCA): EQUIYãLENTE..A
3l5A (SAE -18"C); . TECNOI,OCIA DE
GRADES POWERFRAME, COM ,!áAIOB
RESISTÊNCIA À CoRRoSÃo T MaTÓN
CAPACIDADE DE CICLAGEM; . TIPO
VENTILADA, COM PLACAS DE CHUMBO
ESPESSAS, PROJETADA PARA CICLOS DE
DESCARGA PROFUNDOS; . TOTALMENTE
SELADA; . FABRICADA NO BRASIL;
ENTREGUE COM CARGA MÁXIMA,
PRONTA PARA USO; . ACOMPANHA:
RUELAS E PORCAS DE FIXAÇÃO E
CERTIFICADO DE GARANI-IA; .
APLICAÇÔES: NOBREAKruPS, ENERGIA
SOLAR, ENERCIA EOLICA, SISTEMAS DE
SEGURANÇ4, ALARMES,
TELECOMUNICAÇÕES, CENTRAIS
TELEFÔNICAS/PABX, ELEVADORES,
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, ENTRE
OUTROS: . GARANTIA VTÍNWIA: 24 MESES.

TCE
00033330

COMPRAS
61502949571625

UND
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN QTDE

3

FITA DE AÇO rNOX 314" X 0,5MM X 30M
DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS A SEGUIR: . MATERIAL: AÇo
INOXIDÁVEL AISI 304 . MODELO:
FECHOMETAL; . LARGURA: 3/4" ( I 9,05 MM);
. ESPESSURA: 0,5 MM; . COMPzuMENTO; 30
METROS; . PESO: 2,8 KG; . RESISTENTE A
CORROSÃO E DE ALTA DURABILIDADE; .
FLEXÍVEL O SUFICIENTE PARA FÁCIL
MANIPULAÇÃO E MANUSEIO.

TCE
295623-3

COMPRAS
6t502949571626

UND 6

4

CONTROLADORDE
ATENDERAS ESPECIF
SEGUIR: . MODELO:
TECNOLOGIA DE RA
(MAXIMUM POWER
COM EFICIENCIA DE
CONV ,2Yo, '

24Y,
BA

DE
TENSÃO

PAINEIS
l2V;. I
PARA
SISTEMA 48V uÁxr

ABERTO (VOC) DOS
8OV PARA SISTEMA I2V
SISTEMA 24V: . l50V PARA
48V; . MODOS DE CARG
AUTOMÁTICOS

VE

(FLUTU
CARREGAMENTO E EQUALIZAÇÂO); .
TIPOS DE BATERIA SUIORTA§O§I.
SELADA, GEL, VENTILADA S LÍTiO; T:
CONSUMO PROPRIO: 0,012A; -. DI§PIAJ,.;
LCD COM TNDTCAÇÃO DE STATUS,,@§;1
PATNEIS, BANCO DE BATERIAS E SAÍDA'
LOAD; . DISSIPAÇÃO DE CALOR POR
COOLER INTELIGENTE COM
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO;
RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE
DIAÀIOITE; o PROTEÇÔES:
SOBRECORRENTE DOS PAINEIS,
DESCARGA REVERSA DAS BATERIAS E
SOBRETEMPERATURA; . GRAU DE
PROTEÇÃO: rP21; . BTTOLA MÁXIMA
SUPORTADA DOS CABOS: lOMM'z;
DIMENSÕES: I6 X 23 X7 CM; . PESO: I,6 KG;
. APLICAÇÕES: StStpMAS SOLARES OFF
GRID, ELETRIFICAÇÃO RURAL,
TELECOMUNICAÇÕES, SEGURANÇA E
MONITORAMENTO; . GARANTIA MÍNIMA:
I2 MESES.

TCE
00061367

COMPRAS
1 s0294957 1627

LIND t2

uo"0llü
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN QTDE

5

PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO 34OW -
t2Y
DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÔES
MÍNIMAS A SEGUIR:

* TIPO DE CELULA/TECNOLOGIA: SILÍCIO
MONOCRISTALINO;
* PorÊNCrA MÁxrMA (PMAX):340w;
* TOLERÂNCIA DE PoTÊNCIA: O A +5%;

APROXIMADAMENTE 1

RESISTENTE A CORROSÃO;* VIDRO TEMPERADO DE ÂLTA
RESISTÊNCIA:* RESISTENTE AS TNTEMPERIÉS E
RADIAÇÃO UV;
* CONDIÇÕES PADRÃO DE TESTE (STC):
IRRADTAÇÃO DE 1.000 WM', ESPECTRO DE
MASSA DE AR I,5 E TEMPERATURA DE
CELULA DE 25"C;

22V A

PROD

*

ENERGETICA
TNMETRO:

PELO

C

* CLASSE DE
20Yo;

* SISTEMA
* TENSÃO DE

* CORRENTE DE MÁX
COMPA COM
NOMINAL;
* TENSÃ ro (voc):

*ES

CIA

t==,1

TCE
00070280. 

COMPRAS
61502q49571628

.,.. .-

LIND 10

6 UND t2

SUPORTE PARA PAINEL . §ÔIÀR
FOTOVOLTAICO 34OW DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES ir,lÍNIMAS A SEGUIR: .
COMPATÍVEL COM MODULOS
FOTOVOLTAICOS DE DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 1.870 x 880 X 30 MM; .
CAPACIDADE DE SUPORTE MÍNIMA;20 KG
POR LINIDADE; . MATERIAL: AÇO
GALVANIZADO A FOGO OU ALUMÍNIO
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; .
ADEQUADO PARA USO EXTERNO, COM
RESTSTÊNCh A EXPOSTÇÃO CONTÍ]qUA A
INTEMPERIES, INCLUINDO RADIAÇÃO
SOLAR, CHUVA, POEIRA, UMIDADE E
VENTOS; . ESTRUTURA COM RESISTÊNCIA
MECÂNICA SUFICIENTE PARA SUPORTAR
CARGAS ESTÁTICAS E DINÂMICAS,
GARANTINDO ESTABILIDADE E
SEGURANÇA DO CONJLTNTO TNSTALADO' .
sISTEMA DE priÀçÁó 

-' 
einus- 

-'B

CONFIÁVEL, QUE IMPEÇA

TCE
184059-2

COMPRAS
61502949571630

toe ti ,l
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN QTDE
DESLoCAMENToS oU VIBRAÇÕES;. DEVE
PERMITTR ArusrE DE rNclrNeçÃo
ANGULAR PARA orrvrzaçÃo DA
cenraçÃo soLAR; . covparÍvEl coM
nrsralnçÃo EM sot-o, TELHADos ou
ESTRUTURAS SIMILARES; . FORNECIDO
coM Krr coMPLETo DE FrxAÇÃo,
INCLUINDO PARAFUSOS, PORCÂS,
ARRUELAS E DEMAIS ACESSORTOS
NECESSÁruOS PARA MONTAGEM E
INSTALAÇÁO; . COMPATIVEL CAM
SISTEMAS FOTOVOLTAICO§ ON §RIEI.= E
OFF GRID; . DEVE ATENã.ER AS NÔRMAS
TECNICAS APLICÁVEIS A D.ISTALAÇÃO DE
SI STEMAS FOTOVOLTA ICOS.

7

DO PAINEL INSTALADO, COM
RESISTÊNCIA A CARGAS MECÂNICAS E
ESFORÇOS CAUSADOS POR VENTO.
EVTTANDO DEFORMAÇÕES,' VffitAÇÔg§
OU DESLOCAMENTOS; . SISTEMA D€I
FrxAÇÃo FrRME E coNFrÁvEL, aÚÊ
IMPEÇA DESLOCAMENTOS OU
VIBRAÇÕES; . DEVE PERMITIR AJUSTE DE
INCLINAÇÃO ANGULAR PARA MELHOR
POSTCTONAMENTO EM RELAÇÃO À
INCIDÊNCIA SOLAR, CONTRIBUINDO
PARA MAIOR EFICIÊNCIA NA GERAÇÃO DE
ENERGIA; . COMPATÍVEL COM
TNSTALAÇÃO EM SOLO, TELHADOS OU
ESTRUTURAS METÁLICAS, CONFORME
NECESSIDADE DO PROJETO; . FORNECIDO
coM KrT COMPLETO DE FrXAÇÃO,
INCLUINDO PARAFUSOS, PORCAS,
ARRUELAS E DEMAIS ACESSORIOS
NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM E
INSTALAÇÃO; . COMPATÍVEL COM
SISTEMAS FOI'OVOLTAICOS ON GRID E
OFF GRID; . DEVE ATENDER AS NORMAS
TECNICAS APLICÁVEIS A INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS FOTOVOLTAICOS.

CAP,
POR

A

VENTOS;

A

E

SOLAR

RTE

GALVAN

GARANTIR

COM

rir ll COMPRAS
6150294957 t63t

1

l

TCE
84059-2

I

UND 4
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8

ROUTERBOARD RBT6OIGS DEVE ATENDER
AS ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS A SEGUIR: .

ARQUITETURA MMIPS; . CPU MT762|A; .
CONTAGEM DE NUCLEOS DE CPU DOIS; .
cPU FREQUÊNCIA NOMTNAL 880 MHZ; .
CPU CONTAGEM DE THREADS QUATRO; .
DIMENSÕES I l3X89X 8MM; . LrCENÇA
ROUTEROS QUATRO; . SISTEMA
OPERACIONAL ROUTEROS; . TAMANHO
DA MEMORTA RAM256MB;. TAMANHODE
ARMAZENAMENTO 16 MB; .. TIPO DE
ARMAZENAMENTO FLASH;. NUM§RO DE
ENTRADAS DC 2 (DC,' POE-EM); .
CONTAGEM DE VENTOINHAS PASSIVO; .
POE TN 802.3 AF/AT.

TCE
00028291

COMPRAS
6 I 5028849

UND t4

9

NOBREAK 12OOVA BryOLT DEVE ATENDER
AS ESPECIFTCAÇÔESMÍXruaS A SEêUIR: .
NOBREAK l200VA BIVOLT; . POlÉ§f,IA
NOMINAL DE PICO: I200VA / 600W; .
INTERÂTIVO; ,'- SEMIS§trNOIDAL
(RETANGULAR); . FREQIJENCIA DE çA{EA
EM MODO BATERIA 6OHZ +II1Z;
FREQUÊNCIA DE ENTRADA 6OHZ *3HZ;.
TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA 12OV-
+20% (96-144 V-); - TENSÃO NOMTNAL DE-
SAIDA: l20Y-; . TÕMADAS DE SAI,D-Â 8,.

TOMADAS DE l0A (NBR 14136):. BATERIAS
INTERNAS 2 SELADAS (VRLA) l2V 7AH; . o
NOBREAK DEVE REINICIAR
AUTOMATICAMENTE QUANDO A REDE
ELETRICA VOLTAR À NORMALIDADE,
MESMO QUANDO A BATERIA ESTIVER
DESCARREGADA; . FUNÇÃO DC §TART
QUE PERMITE LIGAR O NOBREAK ME§MO
NA AUSÊNCIA DE ENERGIA
STATUS DA BATERIA E
SOBRECARGA VIA LEDS E
SONOROS.

615021 155

UND 10

l0

SWITCH 8 PORTAS DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAçÔES UÍNIMAS A SEGUIR: .

TIPO DE INTERFACE RJ45;
AUTONEGOCTAÇÃO l0/100/1000MBPS;
CONTROLE DE FLUXO IEEE 8023;
PADRÃO DE CONEXÂO SEM FrO 802.1IAC; .
PORTAS QUE SUPORTAM MDIA4DIX
AUTOMÁTICO; . SISTEMA PLUG AND
PLAY; . CAIXA DE PLÁSTICO; . USO EM
MESA; . PADRÔES DE CONFORMIDADE
ROHS; . GARANTIA DO FABRICANTE DE 12

MESES.

TCE
000346s4

COMPRAS
61s028822

UND l8

ll

ANTENA POWERBEAM 5AC 5OOMM PBE-
5AC.sOO-BR DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS A SEGUIR: .
ANTENA POWERBEAM 5AC 5OOMM PBE-
5AC-500-BR; . PROCESSADOR ATHEROS
MIPS 74KC, 560MHZ; . MEMORIA t28MB
DDR2, 8MB FLASH; . INTERFACE DE REDE 1

TCE
00056580

COMPRAS
615017266

UND 4
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN QTDE

t2

DEVE
MÍN A
COMPA
CAT5E;
E8

S: 234
.P RJ4

);

TRANSP
uL 94 V-0 (RETA
CONTATOS EM DE CO
REVESTIMENTO
. PADRÂO DE

OURO (MÍN
CONEXAO T

GARANTINDO COMPATIBILIDADE COM
REDES ETHERNET.

I tcE
1662',7',|-s

COMPRAS
" 615024261

:

UND 100

13

CÀMERA BULLET FULL HD IOSOP POE
MICROFONE DEVE ATENDER Â§
ESPECIFICAçÔES UÍNMAS A §EGUIR: .
DETECÇÃO DE MOVIMENTO COM FILTRO
DE PESSOAS; . MICROFONE EMBUTIDq.
SENSOR DE IMAGEM U2.8" 2 MEGAP.I{-EL§
CMOS; . OBTURADOR ELETRO'NICO
AUTOMÁTICO;. PIXELS EFETIVOS 1920 (H)
X IOSO (V); . TECNOLOGIA IP (INTERNET
PROTOCOL); . LENTE FIXA 3,6MM;
ALCANCE IR 30 METROS; . IR
INTELIGENTE: . 02 STREAMS; . INTERT.ACE
RI4s (10/I00BASE-T); . ALTMENTAÇÃO POE
(POWER OVER ETHERNET) COMPATiVEL
COM IEEE 802.3AF; . USO EXTERNO; . GRAU
DE PROTEÇÃO rP61; . TLUMTNAÇÃO
NOTURNA (INFRAVERMELHO);
GARANTIA DE 12 MESES PARA DEFEITOS
DE FABRICAÇÃO.

TCE
00085280

COMPRAS
61502949570506

LIND 20

t4

CAMERA DOME FULL HD IOSOP POE
MICROFONE DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAçÕNS UÍNIMAS A SEGUIR: .
DETECÇÃO DE MOVIMENTO COM FILTRO
DE PESSOAS; . MICROFONE EMBUTIDO; .
SENSOR DE IMAGEM 113,2" 2 MEGAPIXELS
CMOS; . OBTURADOR ELETRÔNICO
AUTOMÁTICO;. PIXELS EFETIVOS I92O (H)

LTND l5
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PORTA ETHERNET IO/IOO/1OOO;
APROVAÇÕES SEM FIO FCC, CI, CE;
CONFORMIDADE ROHS; . FONTE DE
ENERGIA 24V, O,5A GIGABIT POE;
METODO DE ENERGIA POE PASSIVO
(PARES 4, 5+; 7, 8 RITORNO);
SOBREVIVÊNCIA AO VENTO 2OOKM/H; .
LEDS (r) ALTMENTAÇÃO, (1) LAN, (4)
WLAN;. LEDS DE INTENSIDADE DE SINAL
AJUSTÁVEIS. PELO SOFTWARE PARA
ATRIBUIR NIVEIS PERSONALIZADG§ T}§
RSSI; . TAMANHO§ DE :CáNÂL
5l8ltol2ol3o/40MHZ; .'.PoLARIífuÇÃO
LINEAR DU?LA; . GABINH.TE PLÁSTICO
ESTABILIZADO UV PARA USO EXTERNOI.
KIT DE MONTAGEM EM POSTE INCLUSO.

TCE
00086757

COMPRAS
6t502949570505
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGOS UN OTDE
x 1080 (V); . TECNOLOGIA IP (INTERNET
PROTOCOL); . LENTE FIXA;. ALCANCE IR
30 METROS; . IR INTELIGENTE; . 02
STREAMS; . INTERFACE RJ45 (10/1OOBASE-
T); . ALTMENTAÇÃO POE (POWER OVER
ETHERNET) COMPATÍVEL COM IEEE
802.34F; . USO EXTERNO; . GRAU DE
PROTEÇÃO IP67: . TLUMTNAÇÂO NOTURNA
(INFRAVERMELHO); . GARANTIA DE 12
MESES PARA DEFEITOS DE FABzuCAÇAO.

15

PAINEL SOLAR 340
DEVE ATENDER AS
MÍNIMAS A R:
* MODELO
* TIPO DE

40M

*

*
*
{r

DE +5o/o;

38,65V;
,(

8,804;
*

45,2Y
* CORRENTE DE
9,274.
. EFICIÊNCIA DO
* ÁRTI EXTERNA* PRODUÇÃO

I
DE

ENERGIA: 42,50 KWH/MÊS;* CLASSE DE EFICIÊNCIA
INMETRO: A;* CERTIFTCeçÃO:
PELO INMETRO, EM
O PROGRAMA
ETIQUETAGEM (PBE);
* DIMENSÕES POR PAINEL: I.870 X 880 X 30
MM;
. PESO PORPAINEL: 16,50 KG;
.CONDIÇÕES PADRÃO DE TESTE (STC):
IRRADIAÇÃO DE 1.000 WM2, ESPECTRO DE
MASSA DE AR 1,5 E TEMPERATURA DE
CELULA DE25'C;
* GARANTIA UÍNTTT,IE: 15 ANOS.

I

l

I

71629

I

I

UND 2
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5.1. Ao analisar as alternativas disponíveis no mercado para atendimento da demanda da

Prefeitura Municipal de Vila Rica - MT, no que se refere à contratação de empresa

especializada para fomecimento de sistema de videomonitoramento, incluindo câmeras e

equipamentos correlatos, considerando aspectos técnicos, econômicos, operacionais, de

escalabilidade e de durabilidade, identificam-

Solução 1:

seguintes possíveis soluções

5.2. Contr atação através deP (sRP):

(SRP) apresenta-se como

alternativa vantajo para a lidade de aquisição dos

equipamentos

objeto.

sem necessidade de ão imediata e integral do
:

5.2.2. O SRP permite litando que a

implantação e ampliação do sistema de forma gradual,

atendendo às neces§idades adminiskativas, inclusive da

Secretaria Municipal de eda de Obras.

5.2.3. A utilização do para ue a contratação em escala

tende a ampliar a competiti a obtenção de preços

mais vantajosos para a

5.2.4. Além disso, o sistema possibilita futura integração entre unidades e expansão do sistema

de monitoramento, sem a necessidade de vos 
1..1..1.ê 

l.o licitatórios imediatos, favorecendo o

planej amento e a padronização tecnológica.

5.2.5. Outro fator relevante e a otimizaçáo da gestão administrativa, evitando a realização de

múltiplos processos para aquisição de equipamentos semelhantes ao longo do exercício,

promovendo maior eficiência e racionalização dos recursos públicos.

Solução 2:

5.3. Adesão à Ata de Registro de Preços:

5.3.1. A adesão à Ata de Registro de Preços de outro órgão ou entidade constitui alternativa

possível, desde que demonstrada sua vantajosidade, conforme previsto na legislação vigente.

5.3.2. Nos termos do Decreto Municipal n'00712023 e do Decreto Federal n" 11.46212023, a

adesão depende de consulta prévia e anuência do órgão gerenciador, indicação do fornecedor e

aceitação deste quanto à nova contratação.

ARAGTTAIA
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
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5.2.1. A contratação por meio do
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5.3.3. Entretanto, essa alternativa pode apresentar limitações quanto à adequação técnica das

especificações, especialmente considerando as características fisicas dos prédios públicos, iíreas

externas, pátios operacionais e demais particularidades das unidades do Município.

5.3.4. Ademais, a adesão pode restringir a padronização dos equipamentos e dificultar a

integração futura do sistema, além de não as melhores condições econômicas quando

comparada àrealização de processo próprio.

Análise e escolha entre as

5.4. Após análise das soluções de empresa especializada

às demandas da Prefeiturapara fomecimento sistema

utilização do Sistema de

econômica e operacional.Registro de

5.5. JUS

eletrônica, nos

termos da Lei no podem

ser objetivamente

5.5.2. A adoção Pregão assegura licitantes, transparência no

processo e potencial redução dos custo

5.5.3. Além disso, a utilização do

maior eficiência na gestão das contratações, permitindo

necessidade, sem arealizaçáode novos certames;;-. 
..

' '..a:.::
5.5.4. Ressalta-se que a modalidadc'.. çscolhifu;"dserva

eín razáo da disputa de lances.

Registro de Preços, proporciona

aquisições futuras conforme a

os princípios da legalidade,

ao

economicidade, eficiência, competitividade e interesse público, conforme preconiza a Lei no

t4.13312021.

5.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, com possibilidade de

prorrogação, desde que seja comprovado que o preço registrado continua vantajoso, conforme

disposto no art. 84 da Lei no 14.13312021.

5.6.1. Essa flexibilidade assegura a continuidade do fornecimento e da expansão do sistema de

videomonitoramento, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e planejamento

da Administração Pública.

ARAGUAIA
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
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Municipal de Vila Rica - MT, opta-se pela 1,

PARA A MODALIDADE I}§ PREGAO

5.5.1. A contratação será realizada por meio dá modalidade

de

ffi,:'rffu*t', *:1effi ;,,
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6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em cotações de preços

realizadas jtrnto a fornecedores do ralno, considerando o fornecimento de câmeras de

videomonitoramento, equipamentos e serviços de instalação, conforme as

especifi cações técnicas preliminarmente

6.2.Para a composição dos considerados os seguintes elementos:

6.2.1. Preços unitários o mercado junto a empresas

especializadas no instalação de de videomonitoramento;

6.2.2. com as técnicas exigidas pela

Administração;

6.2.3. Inclusão objeto, tais como

fomecimento configuragão

entrega em

6.2.4. Condições

6.3. MEMORIA

e suporte técnico

DEC

todos

testes e

6.3.1. A estimativa do

unitarios coletados nas

média dos preços

estimadas de cada

item, conforme levantamento Preliminar

6.3.2. O valor total estimado da de:

6.3.2.I. TOTAL GERAL ATU ,10 (SETENTA E rnÊS MIL,

QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO RE,AIS E.DE,Z CENTAVOS).

6.4. DOCUMENTOS DE SUPORTE

6.4.1. A estimativa de preços encontra-se devidamente comprovada por meio de cotações

formais realizadas junto a fornecedores do rtuno, as quais integram o processo administrativo

como documentos de suporte. ANEXO I.

7.1. DESCRI O DA SOLU

tipliôados

AHAGTJA!(
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7.1.1. A solução consiste na aquisição de câmeras de videomonitoramento e equipamentos

correlatos, destinados à implantação, ampliação e modernizaçáo do sistema de monitoramento

eletrônico nos prédios públicos municipais, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de

Administração e da Secretaria Municipal de Obras.

7.1.2. A contratação abrangerá o fornecimento deequipamentos como câmeras, dispositivos de

armazenamento, fontes de alimentação,

componentes necessários ao

7.2. GARANTIA DOS SER

7.2.1. A contratada deverá

estes estejam em'

, conectores, suportes e demais

stema.

dos s, assegurando que

exigidas e em pleno

êEê equipameatos deverão ser

sem ônss adicional paÍa a

funcionamento

tos

A

7.3.1. Durante o período de garantia, assistência técnica aos

equipamentos fomecidos. sempre defeltos de fabricação ou mau

funcionamento não decorrentes de uso inadequado

7.3.2. A assistência técnica deverá ser 
.p.191tada 

em rprazo razoâvel, conforme práticas de

mercado, assegurando a continuidade do fusioú.ámsltó do sistema.

7.3.3. A manutenção preventiva e coúetiváde iotina, após o período de garantia, poderá ser

realizadapela equipe técnica do Município ou mediante futura contratação específica, conforme

conveniência da Administração.

7.4. RESULTADO ESPERADO DA SOLUÇÃO INTEGRADA

7.4.1. Com a implementação da solução, espera-se a modernização e ampliação do sistema de

videomonitoramento dos predios públicos municipais, com maior cobertura das areas

estratégicas.

7.4.2. Espera-se, ainda, o aumento da segurança patrimonial, a melhoria no controle de acesso

e circulação de pessoas, bem como o fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e

acompanhamento das atividades institucionais.

7.4.3. A solução permitirá maior eficiência na gestão dos espaços públicos, proporcionando

suporte tecnológico para tomada de decisões e eventual apuração de ocorrências.

ARAGTIA!A
Avenida Brasil, no 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-264
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7.4.4. A padronização dos equipamentos contribuirá paru a integração e futura expansão do

sistema de monitoramento, garantindo maior eficiência operacional.

7.5. PRAZO DE GARANTIA

7.5.1,. Os equipamentos fomecidos deverão

contados a partir do recebimento definitivo.

garantia mínima de 12 (doze) meses,

7.5.2. Durante o período de garantia, a responsável pela substituição ou reparo

dos equipamentos que de funcionamento, sem

custos adicionais para a

7.5.3. O prazo de garantia pela contratada,

da vantaj quando cável.

8.1. Nos termos , a Administração

à ampliação da

na aquisição de câmeras de

um sistema integrado, cuja

funcionalidade depende da compatr todos os seus componentes.

8.3. Dessa forma, conclui-se pela

seguintes fundamentos:

ento da solução, considerando os

8.3.1. A necessidade de padronização dos equipamentos, visando garantir a compatibilidade

técnica entre câmeras, gravadores, dispositivos de armazenamento e demais componentes do

sistema;

8.3.2. A integração entre os equipamentos exige uniformidade tecnológica, evitando

incompatibilidades que possam comprometer o funcionamento do sistema de monitoramento;

8.3.3. A aquisição por múltiplos fornecedores poderia acarretar dificuldades na configuração,

operação e manutenção dos equipamentos, especialmente considerando que a instalação será

rcalizadapela equipe técnica do Município;

8.3.4. A centralização da contratação possibilita maior controle administrativo, padronização

dos itens adquiridos e simplificação da gestão contratual;

ARAGT"IÂIA
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8.3.5. A contratação conjunta tende a proporcionar economia de escala, com obtenção de

melhores condições comerciais e redução dos custos unitiírios;

8.3.6. A fragmentação do objeto poderia resultar em riscos operacionais, tais como

incompatibilidade entre equipamentos, dificuldades de integração e eventual comprometimento

da eficiência do sistema.

8.4. Dessa forma, conclui-se que a em lote único, contemplando todos os

equipamentos necessáno s adequada atendimento do interesse

público, garantindo

videomonitoramento.

ao sistema de

9.1. A economicidade,

a segulr:

9.1.1. Economicidade:

A aquisição centralizada de Registro de Preços,

possibilita ganho de obtenção de preços mais

vantajosos, reduzindo custos unitário

9.1.2. EÍiciência administrativa:

fragrnentadas

A padroni zação dos equipam"r,tos dà=úffuáãffiento permitirá maior facilidade na

gestão, operação e eventual manutenção do sistema, reduzindo falhas operacionais e

aumentando a confiabilidade da solução.

9.1.3. Melhor aproveitamento dos recursos humanos:

A instalação e operação do sistema pela equipe técnica de Tecnologia da Informação (TI) do

Município promove a valonzação dos recursos humanos existentes, reduzindo custos com

contratação de serviços externos e fortalecendo a autonomia da Administração.

9.1.4. Otimização dos recursos materiais:

A utilização de equipamentos modernos e integrados contribui para maior durabilidade, redução

de perdas e melhor controle dos bens públicos monitorados.

9.1.5. Racionalização dos recursos financeiros:

Píl8ina 17 de Í4 ,
FffÁClaÂRA§UA!À
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A solução adotada evita gastos futuros com aquisições emergenciais ou substituições

frequentes, assegurando maior previsibilidade orçamentéria e melhor planejamento das

despesas públicas.

medidas

execução do

10.2. Dentre as

10.2.1.

Deverá ser designação e fiscalização

do contrato,

acompanhar a

a atribuição de

pela contratada e

atestar o rece

10.2.2. Capacitação dos

A Administração deverá capacitação básiea dos servidores responsáveis

pela f,rscalizaçáo e acompanhamento do contrato, especialmente quanto às especiÍicações

técnicas dos equipamentos, critérios de rêeeblmelttUlftlcionamento do sistema e identificação

de possíveis falhas ou inconformidadés,r . ,l
10.2.3. Planejamento técnico da solução:

Deverá ser realizado planejamento interno para definição dos locais de utilização dos

equipamentos, pontos estratégicos de monitoramento e organização do uso do sistema, de forma

a garantir sua efetividade e alinhamento com as necessidades da Administração.

10.2.4. Levantamento da infraestrutura existente:

Deverá ser realizada verificação prévia das condições de infraestrutura tecnológica e fisica dos

prédios públicos, incluindo disponibilidade de energia elétrica, rede lógica e condições

adequadas para operação dos equipamentos.

10.2.5. Adequação dos ambientes operacionais:

iirl j,J
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A Administração deverá assegurar que os ambientes destinados ao funcionamento dos

equipamentos estejam organizados e aptos para sua utilizaçáo, garantindo condições adequadas

de segurança, conservação e operação.

11.1. A presente necessa.rras ao

adequado funcionamento e , especialmente no que

Eventuais

garantir a adequada externas, pátios

operaclonals e

11.2.2. Seniços

A utilização do sistema rede lógica existente,

de interneíintranet eincluindo ampliação de

adequação de equipamentos

11.2.3. Contratação futura de

a necessidade de contratação de

va do sistema.

11.2.4. Serviços de adequação de infraestrutura Íisica:

Poderão ser necessárias adequações nos prédios públicos para melhor acomodação e

funcionamento dos equipamentos, garantindo condições adequadas de segurança e operação.

11.3. Ressalta-se que tais contratações possuem carâter complementar e não impedem a

execução do objeto principal, sendo destinadas a potencializar o desempenho, a eficiência e a

durabilidade do sistema de videomonitoramento.

11.4. Destaca-se, ainda, que a previsão dessas contratações permite melhor planejamento por

parte da Administração, evitando soluções improvisadas e assegurando maior integração entre

os sistemas e estruturas envolvidas.
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se refere à infraestrutura de suporte e ao ambiente tecnolãgico da Administração.

11.2. Nesse sentido, identificam-se como contratações correlatas e/ou interdependentes:

ll.2.l. Serviços de adequação elétrica:
't"ser"necessanos para

t
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12.1. A presente contratação envolve o

ao sistema de videomonitoramento, os quais

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.U

dos

de equipamentos eletrônicos destinados

impactos ambientais ao longo de seu

energia elétrica, uso de recursos

:.:' '

na fabricação

equipamentos;

fomecimento dos12.2.4. Descarte

produtos.

12.3. MEDIDAS MITI

12.3.1. EÍiciência energética:

Deverá ser priorizada a aquisição de equipamentos com

contribuindo paÍa a redução do

12.3.2. CertiÍicações e

operacionais da Administração

baixo consumo de energia elétrica,

Sempre que possível, deverão ser que atendam a nofinas técnicas e

certificações ambientais reconhecidas, garantindo maior eficiência e menor impacto ambiental.

12.3.3. Durabilidade e qualidade dos equipamentos:

A seleção de equipamentos com maior vida útil e qualidade comprovada contribui para a

redução da necessidade de substituições frequentes, diminuindo a geração de resíduos.

12.3.4. Destinação adequada de resíduos:

Os resíduos gerados, especialmente equipamentos eletrônicos inservíveis, deverão ter

destinação ambientalmente adequada, conforme legislação vigente, evitando descarte irregular.

12.3.5. Lo gística reversa:

Deverá ser observada, quando aplicável, a implementação de logística reversa por parte dos

fabricantes ou fornecedores, possibilitando o retorno de equipamentos e componentes ao ciclo

produtivo paÍa reaproveitamento ou reciclagem.

,CIlt[] 5 t
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naturais e descarte de componentes ao
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12.2. D entre o s principai s impactos âÍnbientâis

.. .r..a.:,:a:=:..a:=

associado§ à contratação, destacam-se :
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12.3.6. Redução de desperdícios:

Deverão ser adotadas boas práticas para evitar desperdícios de materiais, especialmente no que

se refere a embalagens e componentes acessórios.

13.1. Diante de toda a

VIÁVEL em termos de

sendo possível

a contratação mostra-se

legislação em vigor, não

presente contratação.

com a indicação da

14.1.

IAGO ARRUDA

Matrícula no 12612024

e-mail : adm inistracao@vilarica:mt. gov.br

Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
Diretor do Departamento de Obras

Matrícula no 5456 / Portaria n" 15312026

e-mail : administracao@vilarica.mt. gov.br
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